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Processo TC no 9670116-H 
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Relator : Auditor Carlos Maurício Cabal Figueiredo, conselheiro em exercício 
Presidente: Conselheiro Roldão Joaquim 

RELATÓRIO 

Cuidam os presentes autos da prestação de con
tas da Prefeitrua Municipal de São José do 
Egito, relativa ao exercício linanceiro de 1995. 

A equipe técnica desta Cone elaborou o Relatóril> 
de Audilona (lls. 820 a 840), concluindo pela exis
tência das irregularidades resumida.-, nos itens 13 da 
Conclusão do citado Relatório e no item 14 (Outras 
Considerações). 

A equipe de técnica do Núcleo ch.: Engenharia deste 
Tribunal de Comas procedeu à vistoria nas ohras c 
serviços tlc engenharia, e, ao una!. emitiu o Laudo de 
Audiwria Técnica de obras e Serviços de Engenha
ria, às fls . 842 a 865. no quaJ cm1clui pela existência 
das irregularidades resumidas no iwm 5 Conclusões 
do citado Laudo. 

Regularmente notil1cado, o ex-prefeito do citado 
Município, Sr. Antô1úo Vtana Valadares, apresentou 
duas defesas. sendo uma relativa às irregularidades 
apontadas no Relatório Preliminar (l1s. I 098 a 11 l 4 ); 
e a outra, ao Laudo dt: Auditoria Técnica de Obras e 
Scrvtços de Engenhana (fls. 1116 a 1123 ): porem, não 
anexou às mesmas nenhum documeuw que pudesse 
ili<.Jir as irreg1tlarirJades apontadas. 

Após análise da tlcfesa. foi claboratlo o Memorial 
de Apreci.ação de Defesa relaLivo ib irregularidade!) 
apomadas no Laudo Je Auditoria Técnica de Ohras c 
Serviços de Engenharia (11s. 1126 a 1138). 

Com relação às irregularidades resumidas às fls. 
820 a 840, nos tópicos Conclusão e Outras Conside
rações. itens 13. I a 13. XHJ e 14. Ta 14. XJT. rcspcc
Livamellle, do Relatório Preliminar. temos a ruer as 
segui ntcs considerações: 

As irregularidades apontadas DOS itens 13. I, 13. 
ll, 13. ill, 13. VIl, 13. vm e 13. X, relativas ao en
caminhamento da prestação de <.:onLas anual fo ra do 

prazo legal; ao não estabelecimento de metas e priori
dades da Administração na Lei de Diretrizes Orça
mentárias; à não arrecadação plena dos tributos, ca
racterizando renúncia de Receita; à redução de jorna
da de trabalho e de salário para alguns servidores em 
desacordo com a Constituição Federal; à elaboração 
da Lei Orçamentária emdesaconlocom a Lei n°4320/ 
64 c à desobediência ao comando t mposto pela Reso
lução TC D

0 1/81. art. 6", respecti vameme, con figu
ram a realização de atos praucados com grave infra
ção ~s normas legais, ensejm1do a aplicação de mulla. 

(h itens 13. V, 14. I, 14. II e 14. m dizem respei
to às falhas em licitações que configurariam fraude, 
tats como: montagem de processos licitatórios. pro
postas de licitação assinadas em bntllco, verificação 
"in loco'' de montagem de licitação e montagem de 
pn>ce:;so lkilatório. 

Apesar de sobejamente comprovada a constante 
th:sobediência às regras CSlalufdas pda Lei 11° 8.666/ 
933 c suas alterações, a cquipt ele auditoria, entretan
to. não evidencias~; estas imp.licaram em pr~juízos <to 

erário municipal, razão pela qual~,;abe a imputação de 
multa. 

Ressalte-se. porém. a respnnsahilidadc cri minai a 
ser apuraua. no 4ue tange aos prveessos licitatóríos às 
fls. 387 a 655 c às fls. I 00 a 223 (anexo I), uma vez 
que apn::semam graves irregularidades. razão pda qual 
faL-St necessário n envio das peça~ ao Mmtstério Pú
blico, para a apuração da responsahilitlade penal. con
forme o que cstallli o art. 90 da Lei n(l 8.666/93. 

No tJUC tange ao item 13. VI, relativo à fallia apre
sentada em processo licil;uório. referente à não-ohc
diência do prazo recursal. que diz respeito às irregu
laridades etc ti vm11ente cometidas com grave in fração 
à norma legal, razão pela qual este item implica na 
impulação de multa. 

Ü!) itens 13. lX, 13. Xl, 13. XID, 14. V UI, 14. X 
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c 14. XI, di7cm respellll à.-. ralhas Clll:omrad<L'I em al
gun~ registros das Dcnwnstraçõcs Contáhc1s; à ausên
Cia de registro de bem. lffiÓVI!lS c de Ll\ros da Dívida 
Ativa. à U<.jUisl\·ão de comtmsli\'els scm observância 
Ja legislação; à ausência uo nccess;1no uucumento 
üscal comprobatório de 1.kspcsa: às <.lcspcsas sem a 
regular assinatura lia [lt:SStla re.,ptlnSiívcl pela liqui
dação c à ausêncta de prc~tação dc cont<IS de diiÍJias. 
respccll vamente, o que conligur;.~ a real it.ação de atos 
pratiLados com grave infração à norma legal, em es
pecial. a Ctlnsutrução Federal c à Lei n" 4.320/M. 
cnSI!Jando a aplicação de multa no valor refl!ru.h> no 
inCISO TT do art. 52 \.la Ll!i no 1065li'J I. altcraliJ pelJ 
Lci 11° 11 570/98. 

Os !lens 13. xn c 14. \' I tratam da não-realização 
de proccJimenw licilau'lrw quaullu. sua instauração 
se lil/la nccL·ssá.ria, caractcnt.andtl dispensa inuevi
da. conligurando a rcalitaçãn de ato praticado com 
grave infração à norma kgal. tip1 tkanJo o t:rime pre
visw no art. 89 da Lei n" 8.666/93 Além da aplicação 
de multa. nnpõe-sc o en \'10 dos rclenlio" alHO~ ao Mi
nistério Púhlicu. para a.-; pruvidênc1as 1.. :lhfvets 

A rl!lcvâncJa desses iten~ reside 11:1 ohngaçãn Jl! 
instauração do procedm1cnto ht:1tatí1no cal'liv..:l. uma 
Vt:t. que aquck 4ue está ohrigado a procedê-In c não o 
raz. como no caso ora cxam1nado, c:.lí\ t.1mh~m ~ujct
to às penas previstas no Decrcto-Lct n" 201/67, por 
praltcar ato lipificadotw Inctso XI dP .lfl I" 

A Irregularidade quanto ao privíl~gio a crcJNe~ . 
rdat.tlh no:-. item 1~. IV, rcl,lti\'a ;, \'lntulação úc Rc
ccnas <h Despesas. pode ser rckvada. Nccc!>sáno :.c 
faz que ( ~lumcípio regulamente a nuténa. de molio 
a proibtr o desconto na Rcce!la de impostos elll lavor 
de quaisquer credores. 

A ... mcgularklades apontatlas nos itens U. V e 14. 
IX, rl'fcr..:mes às despesas sem prévm empt:nho c às 
<.lcspcsas com dassiftcaçãtl incorreta, quer por sua ima
Lt:rialidadc, por serem de naturct.a formal. ou quer reta 
n:1o-e"idem..:tação de dano ao cníno munici pai. não 
conslllucm ól'l1Cc à aprovação das comas. 

N<, item 1-l. Vll, relaun .w pagamento lic dm:r
s.,~ ;quua.' tmancetra.s a pcssoJ.' ~..,rentes p.tra trata
mt:nh> de s.túdc. não há t:c mpro\'açãtl do tkwíu do 
rc:..:urso dc:;pcndtdo a t:Slc título. Ent:ontra-sc. pois. 
prc:jud1catla a pretensão de rcparat;ão \.lo t.lano causa
do ao cr;\rio muntctpal. uma vcL 4lll.! não houve sua 
configuração por falha t.le instrução proccs~ual. 

Â Irregularidade apontada 110 ilCIIl 14. Xfl, relati
va ü não-exigência. por parte da AJminhtra\=ão. Ja 
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cumpnwação \.los rt:colhimenws da~ (lhrigaçõcs prc
vtdt:nciárias das firmas que prestam sc:rvt-,;os de ohras 
de engcnharn. procede. pois dtz respctlo <l l;llh·t ele
tivamcntc comcuda com grave 111Jração à norma le
gal. ratào pela qual este item implit:a n~l imputação 
de multa. 

Cnm rdação às irregularidades resumidas à~ tls. 
K6 ~a R65, notôptco Conclusão. item 5. Jn Laudo de 
Auuuona Tl.!cmca Ué Ohras e Scn1~os de Engt.:nha
na. f.ltcmos as seguintes Ct'nsJueraçocs; 

Os \llhltcns5.1.1, 5 .1.2, 5.1.3..: S.JA, rd.ttivos au 
descumprimcntu da Rcsolm;ão u"l{/92 .ls mt:gulari
dadcs nos pwcessus ltcitatórios, .tu descumprimento 
da Lc1 n'' 51Y4/ó6 c ao descwnpnmcmo da Lctn" R-129/ 
92. dttem rcspcito a trregulanúadcs l'lctivamcmc CCI

mctiúas 1...11111 grave inl'rnção ~1s tHlrtl1il'> kl!ill~. r.tzão 
pl!la qual estes itens 1mplicaru na impuwçt'lo Jc multa. 

No qtll! diL respeito ao subitcm 5.2 . reteremc a11 
l!xccs-.n de g,lsto:; cm obras de engenharia. t(n ilidido. 
..:m parte, pda~ cons1ueraçõcs do 111tcrcssado. pllis Jc 
an1rJu com o ~lcmorial de Aprc~~.~~.lolic Dch:sa. re
lativo à.-. irregulariliaJes aponl<lll 1s no Laudu d1... Au
dit riJ Técnica de Obras c Sl!r\'içu:-. de Engcnhana 
(Ih 1126 a l11S). o excesso de gasltls n "~ 'Jlor L'lJUI

' alente a I O 258.-l8 UFTRs f'ot rc<.lutido p.1ra o cqui
vaknt~.: .1 Y.667,39 UFills, que dcvcní :-cr restHu1do 
an crilrw lllllll ll..Ípal. 

Con!-.idcrandn a rcalinção lic lu.:11ações Lk rnrma 
lrauduknla ~.:onlormc o disposto no art. tJ1 da Lei n" 
õ.666N1 c \II,IS alterações. 

Ct nsltkrando <1 nào-rcahz::H,ào de prm:cdimentL 
h c r tal 1rt ti, lJIIando sua m~laura~ .i o se ttvi a nccc..,sa
ria. t:ar !L te ri/ando dispensa tntlcvt\.la. COII[Ilrt'le Jt'\
p(ic o Mt. XlJ da Let n" R.666/93: 

Consu.knu1li1 a realização tlc pnll.:cdtm~..ntos lit:i
tat(m os cm dl!sconfurmidade com n disposto na Lei 
n" 8.66(1/93 c suas alteraçõc!i: 

Cothltlcrant.lo as irregularidades referentes ao cn
catmnh:uncnto da prestação úc comas anu;ll lora tlp 
prat 1 kpl. ,\ nao-arrecadação plena do~ tnhutos. ca
ra\.lcntando renúncia de Recclla: f1 rcJut;ãu Jc jorna
da dc trahalho c Jl! salário para algun~ ser\'iJorc~ em 
i.lcsacorlin com a C .JilSUtuição Federal, au n:íu-csta
hclt:t:imcnltl de metas e pnorid.1de~ lia Admllll~tra
çito na Lct dt: Dtrctrizcs Orçamcnt;írias. à dahoração 
da Lct Oro.;amcnt.ina cru dcsacorlin com a Lei n' 4320/ 
64 c à dt·sohcdtência ao cotUUlldo imposto pela Reso
lllçãu TC n'' O 1/81. art. 6": 

Con,idt:randu u excesso de gastos vcrilicado em 



obras e serviços de engenharia. no valor equivalente 
a 9.667,39 UFIRs; 

Considerando que a defesa aprcsemada não foi su
ficiente para ilidir as graves irregularidades aponta
das no Relatório Preliminar; 

Considerando o disposto nos artigos 70, 71, inci
sos I e fl. parágrafo 3°, combinado com o artigo 75. 
da Constituição Federal, e artigo l 7, inciso m, letras 
"b" c "c'', da Lei n° 10.651/91, 

Vow no sentido de que S~IU cmilido Parecer Pré
vio recomendando à Cãmara Mwlicipal de São José 
do Egito a rejeição das conlas do prefeito, relativas 
ao exercício financeiro de 1995, de acordo com o dil.
posto nos artigos 31, parágrafos 1 u e 2°, da Constitui
ção do Brasil, e 86. § 1°. da Constituição de Pernam
buco, e 

Julgo irregulares as contas do Ordenador de Des
pesas, Sr. Antônio Viana Valadares, determinando 4ue 
restitua aos corres municipais o valor correspondcntc 
a 9.667,39UF1Rs, no prazo de 15 dias do trânsito em 
Julgado da presente Decisão. devendo cópia da Guia 
de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para bai
xa do débito. Não o fazendo, que s~jaextrafua Certi
dão do Débito e encaminhada ao prefeito do Municí-

pio, para promover a execução judicial do referido 
valor, de tudo dando ciência a este Tribunal, e, caso 
assim não ocorra, será entcndtda a omissão do prefei
to como crime de prevaricação, previsto no Código 
Penal. Nessa hipótese, serão os aULos encaminhados 
ao Ministério Público Estadual para as providências 
cabíveis . 

Outrossim, aplico ao Ordenador de Despesas, Sr. 
Antônio Viana Valadares, uma multa no valor equiva
lente a 1 000 UFIRs, nos termos do artigo 52 da Lei nu 
10.651/91, alterada pela Lei tt" 11.570/98, que deve 
ser recolhida ao Fundo de Aperfeiçoamento Profis
sjonal c Reequipamento Técnico do Tribunal, através 
da c/c 11° 1.500.322-0, Banco 24- B ANDEPE, Agên
cia nu 16. no prazo de 15 dias do trâusilo em Julgado 
desta Decisão. 

Dctcmúno, ai tida, qut:: cópia tios autos seja imedi
atamente eJlViatla ao Ministério Público Estadual para 
as providências cabíveis. 

O Conselheiro Severino Otávio Raposo votou de 
acordo com o relator. O Conselheiro-Presidente, tam
bém acompanhou o voto d{) relator. Presente a Procu
radora·Geral Adjunta, Dr• Eliana Maria Lapenda de 
Moraes Guerra. 
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